
SECRETARIA TURA, TURISMO E
JUVENTUDE

PREGÃO ELETRÔNICO NO OO2I2O24

PROCESSO LIGITATÓRIO N' Oí 0/2024

CONTRATO N.'098/2024, QUE ENTRE SI CELEBRAM A
SECREIARIA DE EDUCAçÃO, ESPORTES, CULTURA,
TURISMO E JUVENTUDE DE CHÃ GRANDE/PE E A
EMPRESA OPçÃO PROMOçÓES EEyEVTOS LTDA ME,
PARA OS F'A'S QUE SE ESPECIFICA.

A SECRETARIA DE EDUCAçÃO, ESPORTES, CULTURA, TURISMO E
JUVENTUDE DE CHÃ GRANDE, com sede na Avenida Vinte de Dezembro, no 100, Dom Helder
Câmara, na cidade de Chã GrandeiPE, inscrita no CNPJ sob o no 30.005.980/0001-86, neste ato
representada pelo seu Gestor e Secretário de Educação. Esportes, Cultura, Turismo e Juventude Sr.
Joel Gomes da Silva, brasileira, ciivorciacjo, professor e farmacêutico, norneado pela Portaria no 005
de 04 de janeiro de 2021, portador da matrícula funcional no 000467, neste ato denominado
simplesmente ÓnOÂO GERENCIADOR Do REGISTRO DE PREçoS, realizado por meio do
PREGÃO ELETRÔNICO No 002/2024, e a empresa Opção Promoções e Eventos Ltda ME, inscrita
no CNPJ sob o nr 3í.500.3041000í41, sediada na Avenida Dantas Barretos, No 2089 - 1o Andar -
Sala D - CXPST 37 - Centro - L''loreno/PE - CEP: 54.800-000, Fone: (81) 9.9700-2510, endereço
eletrônico: opcaosom@hofunail.i;om, doravante designada CONTRATADA, noste ato representada por
sua Representante !-egal, Sra. Jariiela da Silva Pádua, brasileira, solteira, empresária, residente e
domiciliatjo em Jairoatão oos Guararapes/PE, RG No 5.689.963 SDS/PE, CPF/MF No 064.676.004-10,
conÍbrme atos constitutivos da enrpresa em observártcia às disposições da Lei no 14.133, de 1o de abril
de 2021, e demais legislaçâo aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da
Ata de Registro de Preços Nc 0ú1/2it24, mediante as cláusrrias e cr:ndiçÕes a seguir enunciadas.

1. CLAUSULA PttlMElRÀ.- O?iuÉ r ü {ari. 92, I e ll)

1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de Enrpresa especiaiizada para o
fornecimento/locação de lnfraestrutura para atender os evênlos Municipais, nas condiçôes
estabelecidas no Termo de Referência.

1.1. Objeto da contratação:
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oa rnãirtr,c,a-oàri.t-s- àr, ó.tuã;laçao paraãetriJás, ou I

processadoíes de eíeitos. ú1, prvue-oirüures dinâmico pot'câÍrer 1z

1.2. Vinculam està,contrataçàq, indepe.ndenternente.de trahscrição:
.-':- 

-_ 
-_ii1' ' -.i,.,,.:_! 

i]r"

1.2.1.. O Termo de RefêÍênc,rf, 'on " .- .-

1.2.2.OEdital'daLicitácão: 'rr' :- ':' ''
1.2.3.A.Proposta.docontratado;- - .:, - ,.t.r - 

i

1.2.4. Eventuais anexos rtos docurtentos supracitados, '-. 
.

2. CLÁUSULA SEGUNDA'- VGÊNCIA" E PRORROGAçÃO

2.1. O prazo de vigência da contrataçáo é de até 31 de deeembro de 2024 contados da assinatura ,

na forma do artigo 1 05 da Lei n' 1 4.1 33 , de 2021 .

2.1 .1 .O prazo de v;gêirci.. sera outoinaticatrrenii: pr-orrogado, independentemente de termo
aditivo, quando o objetc,,;11 ii)i concluÍcjo no períoci; iirirracio acima, ressalvadas as providências
cabíveis nú caso de oipa üo ,:orrrratado, previstas neste instrumento.

, , :.1 _. ..1 ._ .T 4'rrj: ...\ 7 - I Á:_
2.2'. O contrato não pú(;.ir; sE' lrÍorrugàdo quairjo 6.ç.611i;altetlú trüer sirju penalizacio nas sanções de
declaraçáo de inidolieici.,ic 'J.i rrrrpeoirnerrto cle licitar ''Lontraiar 

(:urn poder público, observadas as

3. clÁusula re«cÊi'Hn -'uõii,F.r.oÉ. DEExÉcuçÂJ'Ê.cnsrÃo CoNTRATUATS (art. e2, !v, vil
eXVlll) ' ,,. ',..'..^

. .: ,':
3,1. O regime cle exêcuçau t..er)rrdtriai. ús inodêlos oe g.,orárz e de execução, assim como os prazos e
condições de'conciusãc, Errtrei{.ír..,rJsürrciÇào c iêcêD,,rrdrrto do objeto constam no Termo de
Referência, anexo a esle Contrirto.

4.1. Não será admitida a subcontratacáo do objeto contratuai,

5. CLÁUSULA QUTNTA - PREÇO (art.92, V)

5.1. O valor total da contratação é rje R$ 14.028,00 (Quatorze rnil e vinte e oito reais).

5.2. No valor acima estào incluícias rocjas as despesas c,rtlinárias ciiretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, iitclusive tnbutrro eiou impostos, errüárgus sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comercrais iôcidentes,.ie).à de'administração, frete, seguro e outros necessários ao
cu mpri mento integral do otrjeto oa corr irataçâo.

6.cLÁUSULASExTA.PAGAmÉN1.Ü(att..92,VeVl),t..-

6.1. O prazo paÊ pagaÍtle,ltc .ro c,.;ntratado e demaiu u.rridiçôes a ele referentes encontram-se
definidos.no Termo.de.fleÍÉrcncia, a!'r.Ào a esie'Contralo.' ." - . :ir-'1

'1.::l;.1^rt :,:'! - : '^.:'1." ..:, r, DAN|ELAlri""lgl..Dma olglEl por7. CLÁUSULA SÉTIMA -.;REAJU§ rE (art. 92, V) DA STLVA DANTELADA
SILVA
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7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data
do orçamento estimado, eni ...*l _-"j -"^

7.2. Após o interregno de um' ano, -e, independÇntemente de pedido do contratado, os preços iniciais
serão reajustados, mediBôle a aplic4çâg, pelo contratante.Co-[ndice IPCA-IBGE, exclusivamente para
as obrigações iniciadas e copgluídag Çpós a oôonência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

7,4. No caso de atraso ou não.divglgqção do(s).índice (s_) dg_reajustamento, o contratante pagará ao
contratado a importângig..cqlcula§?, pplq.. última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divül§ado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferiçôes firiais, b(s) Índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para rcajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser
determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao Índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado poi ap<,stilàmento.

8. CLÁUSULA OTTAVA - OBRTGAçÔES DO CONTRATANTE (art.92, X, Xte XIV)

8.1 . São obrigações do Contratarrte:

8.2. Exigir o cumprimento oe tocjas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos:

8.3. Receber o objeto no ptazro e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vÍcios, defeitos ou inconeções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas;

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do corrtrato e o currrprimento das obrigações pelo Contratado;

8.6. Efetuar o pagamento ao Contraiado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo,
forma e condições estabelecidos neste Contrato e no Termo de Referência.

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.8. Cientificar o órgáo de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do
descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.9. Explicitamente emitir clecisão sobre tocjas as solicitaÇÕes e reclamações relacionadas à execução
do presente Contrato, ressalvaoos os requerimentos rnanifestamente impertinentes, meramente
protelatórios ou de nenhbrn inleresse-paÍa a boa execução do ajuste.

8.10. A Administráção teÉ o pr;,zo oe 1 'mê§, a contar rla rjata do protocolo do requerimento para
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

Asginado dr
DANIELA íomadieitâlpor
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8.11. Responder.eventua.is'pedidos de reestabelecimerrto do equilíbrio econômico-financeiro feitos
pelo contratado no prazo máxime de íS (quinze)dias úteis.

8.12. Notificar os emitenles 9". $ãrantias quanto ao iriício àe processo administrativo para apuração
de descumprimento de cláüsulas óoÀiratuais.

SECRETARIA TURA, TURISMO E
JUVENTUDE

8.'13. A Administração não responderá por quaisquer comprorrrissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato do Gontratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9. cLÁusuLA NoNA - oBRtcAçóes oo coNTRATADo (aÉ.92, xtv, XVle XV!!)

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes clo objeto, de acordo com o Código de
Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990).

9.3. Comunicar ao contratante, fio prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.

9.4. Atender às determinações reguiares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior (art. 137, ll, da Lei,n.o í4.i33, de2021) e prestar to{çr sssb.tcimento ou informação por eles
solicitados.

9.5. Reparar, corrigir, rernovêÍ, recolrstruir ou substituir, às suas expênsas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do contráto, os bens nos quais se verificarem vÍcios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos ,rratenais empregados.

9.6. Responsabilizar-se pelo;, vír,icrs c dânos deccrrrentc! rià t:xêcuÇão oo objeto, bem como por todo e
qualquer <jano causatJo à ,'rdmrnisú'ação ou teiceiros, rrào reduzincjo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento cia execução contrarual pelo contratante, que ficará autorizado a
descontar dos pagarnentos devicirls ou da garantia, caso exigida; o valor correspondente aos danos
soÍridos.

9.7. Quando não for possível a veriÍicação da regularidade clrline, o contratado deverá entregar ao
setor responsável pela fiscalização do contrato, junto corri â lüota Fiscal para Íins de pagamento, os
seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta
relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidôes que comprovem a regularidade
perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de
Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

9.8. Responsabilizar-se peio cunryrirrrcrrto cje todas as obiigaçóes tabalhistas, previdenciárias, flscais,
comerciais e as demais prvvrslaS urn legisiação esper:Ítica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilida,le ao contratarrte e nâu poderá onerar o objeto do contrato.

9,9. Comunicar ao Fiscal ciír coílirrziu, nü prazo de 24 (,'iriie e quato) horas, quaiquer ocorrência
anormal ou acidente que sü vçnfique í,ú iocal da execuÇão uo objeto contratual.

9.10. Paralisar, pur deterrriinaçâw uw w.rrrtlàiante, quaiquer orivrdade q.re não esteja sendo executada
de acordo conl a boa tÉcnica ou qirt, ;i«rrthà em risco â sêsutârrÇa de pessoas ou bens de terceiros.

9.11. Marúer duralite toüa a-vigênr.,á ur,r cüÍ'trato;'eÍn corrrpaíibilidade com as obrigações assumidas,
todas as concjições exigidas para haLtirtaçáo na íicitaçãu.','.

- _ i,-
- l-r...- :
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9.12. Cumprir, duranle.todo.o pgy.Íof,q-de execução.dopgntratg. a.reserya Çe cargos prevista em lei
para pessoa com deÍiÇiência*,para feabilitado da Previdência Socia! oú para aprendiz, bem como as
reservas de cargos previstas na lÇgislpção (art. I 16, da Lei n.o 14.133, de 2021).

9.13. Comprovar a resefva de cargq§-.a qle se refere a clçuqula acima. no prazo fixaÇp pelo flscaldo
contrato, com a indicação.dos ernpregados que preencheram as refgridas vagas (art. 116, parágrafo
único, da Lein.o 14.133, de2021).

e. 1 4. Guardar sis iio soure iooáJ.ãrürü*rçoãs' àotioai Jm.
.!_ .

decorrência do cumprimento do contrato;

9.15. Arcar com o..ônu§.decorç86ç.de eyentual-equívocq.ngdimensionamento dos. quantitativos de
sua proposta, inclusive.qqanlg aos cyStoS variáveis.deçorrentés de fatores futuros e Íncertos, devendo
complementá-los, caso 'o previsto iniciálmente em sua proposta náo seja satisfatório para o
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124,
ll, d, da Lei no 14.133, de 2021.

9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do contratante.

9.17. Não transferir a outrem, o objeto do Contrato.

9.18. O transporte, carga e a descarga dos Kits coneráo por conta da(s) empresa(s) vencedor(as),
sem qualquer custo adicional solicitado posteriormente a Secretaria Municipal de Educação, Esportes,
Cultura, Turismo e Juventude de Chã Grande.

í0. cLÁusuLA DÉctMA- GARANTIA DE EXECUçÃO (art. 92, X[)

10.1

11.

11.1

. Não haverá exigêrrcia de garantia contratualda execução.

cLÁusuLA DÉctMA PRIMEIRA - TNFRAçÕES E SANçÔeS lOtriltuSTRATrVAS (art. 92, XtV)

. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de2O21, o contratado que:
a) der causa à inexecução parcial do conhato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
Íuncionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) dercausa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaraçáo falsa durante a execução do contrato;
0 praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo irridôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de ío de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao corrrratado que inconer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que
não se justificar a imposiçâo üe penalidade mais grave (art. 1 56, §2o, da Lei no 14.1 33, de 2021);
ii) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
"b", "c" e "d" do subitern acima cieste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave {art. 1 56, § 40, da Lei no 14.1 33 , de 2A?1);
iii) Declaração de inidoneirla<ie para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas'e", "f', "g'' e "h'do subitem acinra deste Çontrato, bem como nas alíneas "b",
"c" e "d", que justifiquem a irrrposrçâo de penalidade nrais grave (art. 156, §5o, da Leino 14.133, de
2021).
iv) Multa: 

DANIELA â"'*'::'i':'*'
DA SILVA DANIEIÂDA

pADUA:06 PAouAo64ó7600

467 60041 O Dados: 2024.0s.03
1 1:02:31 {3'00'
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(1) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso
injustificado, até o máximo de 2o/o (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para
apresentação, suplementação ou reposição da garantia.
a. O atraso superior a 90 (noventa) dias autoriza a Administração a promover a extinção do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular..de suas cláusulas, conforme dispõe o
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.
(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 11.1, de 0,50% a
30% do valor do Contrato.
(3) Compensatória, para a inexecução totaldo contrato prevista na alínea "c" do subitem í1.1, de
20% a 30% do valor do Contrato.
(4) Para infração descrita na alínea "b" do subitem 1 1.1, a multa será de 'lO% a 30% do valor do
Contrato.
(5) Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 11.1, a multa será de 20o/o a 30% do valor
do Contrato.
(6) Para a infração descrita na alínea "a" do subitem 1 1 .I , a multa será de O,5o/o a 30% do valor
do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações:

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9o, da Lei no 14.133, de 2021).

1í.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
(art. 156, §7o, da Lei no 14.133,de2021\.

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei no 14.133, de 2021).

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabÍveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratiado, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8o, da Lei no

14.133, de 20211.

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á enr processo adrninistrativo que assegure o contraditório e
a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art.
158 da Lei no 14.133, de 2A21, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

1 1.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1o, da Lei no 14.133 , de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

1 1 .7. Os atos previstos corno infrações administrativas na Lei no 14. 1 33, de 2021, ou em outras leis de
licitaçóes e contratos da Adniirristração Pública que tambérn se,jarn tipificados como atos lesivos na Lei
no 12.846, de 2013, serãc apuraclos e julgados conjuntamerrte, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade cornoetente definidos na referida Lei (art. 159).

11.8. A personalidade juriclica cio Cr.,rrirataclo poderá ser ciesconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para Íacililar, 

"n"o6rir 
ou dissirnular a prálica dos atos ilícitos previstos neste Contrato
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ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sançóes aplicadas à
pessoa jurÍdica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à
pessoa jurídica sucessora ou-à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, O-e tato
ou de direito, com o'Gontratãdo, observados, em todos os câsos, o contradúório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análisê jurídica prévia (art. í60, da Leino í4.133,dé2021).

11.9. O Contratante dever!, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação
da sanção, informar e manteÍ atualizaôos.os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Na'Cional dé'Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis; e no Cadastro Nacional
de Empresas Punidas (Cnep), instituÍdos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei no
14.133, de 2021).

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133121.

í1.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, náo inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na
forma da lnstrução Normativa SEGES/ME no 26, de 13 de abril de2022.

í2. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA EXTTNçÃO COXTnATUAL (aÉ.92, XIX)

12.1. O contrato seÉ extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso
ocora antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma
fixado para o contrato.

12.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

12.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo '137 da Lei no 14.133121, bem como
amigavelmente, assegurâdos o contraditório e a ampla defesa.

12.5. Nesta hipótese, aplicam-se tanrbém os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.6. A alteração social ou a rnodificaçâo da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contraio.

12.6.1. Se a operaçáo irnplicar mudança da pessoa juríciica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.

12.7. O termo de extinção, sernpre que possívei, será precedid«r;

a) Balanço dos eventos contratr:ais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
c) lndenizações e multas.
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12.8. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizalôrio (art. í3i,
caput, da Lei n.o 14.133, de 2021).

12.9. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso lV, da Lei n.o 14.133, de 2021).

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCETRA - DOTAçÃO ORçAMENTÁRn 1art. 92, Vlil)

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

Órgão: 5O0O - Secretaria de Educação, Esportes, Cultura, Turismo e Juventude
Unidade: 50001 - Secretaria de Educação, Esportes, Cultura, Turismo e Juventude
Atividade: 13.392.1302.2.66 - Promoção de ações culturais
Elemento de Despesa: (662) - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

í4. CLAUSULA DÉC|MA QUARTA - DOS CASOS OiilSSOS (aÉ. 92, il)

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei no

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais
dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCrMA QUTNTA - ALTERAçÔES

15.'1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no

14.133, de2021.

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se flzerem necessários, até o limite de 257o (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer
no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei no 14.133, de 2021).

15,4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no í4.133, de 2021.

í6. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAçÃO

16.1. lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art.94 da Lei 14.133, de2021, bem como no respectivo sítio
oficial na lnternet, em atenção ao art.91, caput, da Lein.o í4.133, de2O21, e ao art.8o, §2o, da Lei n.

12.527, de 2O1 1, clc arl. 7o, §3o, inciso V, do Decreto n. 7 .724, de 2012.

í7. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTiMA- FORO (art.92, §ío) DANTELA *lllif.*,*
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17.1. Fica eleito o Foro da Conrarca de Gravatá/PE para dirimir os litígios que decorrerem da execução
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme arl. 92, §1o, da
Lei no 14.133121.

TESTEMUNHAS

NOME:
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Grande/PE, 30 de abril 2024.
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/Pv Daniela da Sitva Pádua
cPF No 064.676.004-í0

Secretário Municipalde Çducação, EspoÉes, OPçÃO PROMOçÔES E EVENTOS LTDA ME

Cultura, Tut'ismo e Juventude CONTRATADA
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